
 
 

DECRETO N º 11.085, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
Súmula: Promove a desafetação de veículos, autoriza a 
respectiva alienação, e dá outras providências. 

 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, EDNYRA 

APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei Orgânica do 

Município de Andirá-PR, que atribui privativamente ao Prefeito(a) Municipal a expedição de 

Decreto; 

 

CONSIDERANDO a desnecessidade de uso de determinados 

veículos, dentre os quais alguns encontram-se em estado de sucata, conforme relatórios e 

estudos realizados pelo Departamento de Frotas e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 

Andirá; 

 

CONSIDERANDO a análise de origem dos recursos que culminaram 

na aquisição dos veículos, conforme Ofício nº 46/2026 do Diretor do Departamento de 

Frotas e Patrimônio, que demonstra não haver origem através de verbas de cunho vinculado 

para dois veículos (ALX-3334 e ALX-5558) e um vinculado a recursos da Assistência Social 

(AXW-9204), em observância à previsão do parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar 

nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, previsto no art. 37, caput, 

da Constituição da República Federativa do Brasil, que tem por escopo orientar uma gestão 

eficiente dos bens públicos, não se mostrando eficiente a permanência de determinados 

bens patrimoniados sem o devido uso, desatendendo ao interesse público primário; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1° Ficam desafetados da finalidade originária os bens móveis de propriedade do 

Município de Andirá abaixo listados: 



 
 

 

LOTE PLACA (VEÍCULO) DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 PLACA: 
ALX-3334 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ANDIRA 
RENAVAM: 0032.182534-9 
MARCA/MODELO: 
ECONOMY 
FIAT/UNO MILLE 
TIPO/ESPÉCIE: PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2011/2011 
COR: PRATA 

02 
PLACA: 

ALX-5558 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
RENAVAM: 0032.451238-4 
MARCA/MODELO: VW/GOL 1.6 
TIPO/ESPÉCIE: PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2011/2012 
COR: PRATA 

03 

PLACA: 
AXW-9204 

(recurso vinculado à 
assistência social) 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ANDIRA 
RENAVAM: 0060.159545-9 
MARCA/MODELO: 
EXPRESS16 
I/RENAULT KGOO 
TIPO/ESPÉCIE: CARGA CAMINHONETE 
ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO: 2013/2014 
COR: BRANCA 

 

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento autorizada, por meio 

do Departamento de Licitação, a efetuar a alienação dos bens móveis de que trata o artigo 

1º deste Decreto. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 10 de fevereiro de 2026, 83º da Emancipação Política. 
 
 
 

 
EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA 

Prefeita Municipal 
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